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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

ATO-GDG-GP-N9 025/86

O_PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO,' 
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE

Exonerar, a pedido, o Dr. JOSÉ DEJARD SERRA, do 
Cargo em Comissão de Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal Superior 
do Trabalho, Código TST-DAS-101.6, com efeitos a contar de 19 de mar­
ço de 1986, tendo em vista nomeação para novo cargo.

Dê-se ciência.
Publique-se no D.J. e B.I.
Brasília-DF., 28 de fevereiro de 1986.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

AT0-GDG-GP-N9 026/86

O_PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE

Exonerar o Dr. JOSÉ GERALDO .LOPES ARAÚJO, do 
Cargo em Comissão de Diretor da Secretaria de Coordenação Judiciária 
do Tribunal Superior do Trabalho, Código TST-DAS-101.5, com efeitos 

-contar de 19 de março de 1986, tendo em vista nomeação para novo 
cargo.

Dê-se ciência.
Publique-se no D.J. e no B.I.
Brasília-DF., 28 de fevereiro de 1986.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do

Tribunal Superior do Trabalhe

ATO-GDG-GP-N9 027/86

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE

Nomear o Dr. JOSÉ GERALDO LOPES ARAÚJO, para 
exercer o Cargo em Comissão de Diretor-Geral do Tribunal Superior do
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Trabalho, Código TST-DAS-101.6, com efeitos a contar de lí> de março 
de 1986.

Dê-se ciência.
Publique-se no D.J. e no B.I.
Brasília-DF., 28 de fevereiro de 1986.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

ATO-GDG—GP-N9 028/86

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE

Nomear o Dr. JOSÉ DEJARD SERRA, para exercer o 
Cargo em Comissão de Diretor da Secretaria de Coordenação Judiciária 
do Tribunal Superior do Trabalho, Código TST-DAS-101.5, com efeitos 
a contar de 19 de março de 1986.

Dê-se ciência.
Publique-se no B.I. e no D.J.
Brasília-DF., 28 de fevereiro de 1986.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalhõ

TST-AI-5193/85.1
IGSME/ND

AGRAVANTE: TRANSPORTES BRUSIOLIN LTDA
Advogado: Dr. Luiz Carlos P. Aguirre
AGRAVADO: ANTONIO KERPERS LESSA
Advogado: Dr. Luiz Antonio Pretto
129 Região

DESISTÊNCIA

1. TRANSPORTES BRUSIOLIN LTDA, no processo em que contende 
contra ANTONIO KERPERS LESSA, diz ã fl. 72 que desiste do seu Agravo de 
Instrumento, por ter-se oonciliado oom o Recorrido.^,

2. Não tendo sido o feito distribuído, ainda, a nenhuma 
das três Turmas deste Tribunal, a competência para homologar a desistên 
cia é do Presidente do TST, ato que aqui pratiop para os fins de direito.

3. Publique-se e baixem os autos.
Brasília, 25 de fevereiro de 1986.

Ministro O0QUEUO COSTA
Presidente do TST

TST-RR-4037/85.1
IGSMF /MD

RECORRENTE: MINERAÇÃO JUNDU S/A 
Advogado: Dr. Antônio Eusédice de Lucena 
RECORRIDOS: CESAR RICARDO BORIM E OUTROS 
Advogada: Dr9 Vilma Ortigoso Seixas 
29 Região

DESPACHO

1. Através do expediente estampado â fl. 126, o Exm? Se 
rhor Presidente da 29 Região solicita a baixa dos autos ã origem, tendo 
em vista o aoordo firmado pelas partes pondo termo as processo em epígrafe^ 
e que foi homologado pelo MM Juiz Presidente da JCJ de Sãó Carlos, São Pau 
lo, conforme termo de audiência de fl. 128.

2. O feito, ao percorrer a instância, que é única, vai su 
bindo de grau em grau, de maneira que só pende, em determinado momento, de 
um únioo grau de jurisdição, salvo havendo execução provisória.

3. Já tendo sido julgado o feito pela Egrégia 19 Turma des 
ta Corte, a Presidência do TST é o órgão competente para despachar o que 
rele ocorrer e possa findar o processo com ou sem julgamento de mérito (RI- 
TST, art. 18, XXI). O Regional não pode avocar a revista, nem a Junta apre 
ciar a desistência do recurso, como se verifica no caso de que ora se cui 
da.

4. Dessarte, torno nulo o áto praticado pelo Presidente da 
Junta "a qua” e homologo o acordo de fls. 128-129, para que produza o efei 
to processual de extinguir o processo oom julgamento de mérito (CPC, art- 
269, III) .

5. Publique-se e baixem os autos.
Brasília, 25 de fevereiro de 1986.

Ministro COQUEUO OOSTA
Presidente do TST

TST-02702/86.4
(ES-033/86.9)

IGSVF/VD

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

REQUERENTES: SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ÍGUAS MINERAIS DO ESTADO DO RIO DE
. JANEIRO E OUTROS '

Advogado: Dr. Aloysio Moreira Guimarães
REQUERIDO: SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES DO COMÉRCIO DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
19 Região

DESPACHO

1. O Sindicato da Indústria de Aguas Minerais do Estado do Rio 
de Janeiro e outros requerem seja atribuído efeito suspensivo ao recurso 
ordinário que interpuseram contra a Decisão ooletiva proferida no TRT - DC 
222/85, no concernente ãs seguintes cláusulas:

a) Reajuste de 100% do INPC (19);
b) Salários normativos (29);
c) Estabilidade de 90 dias para a gestante (69);
d) Malta pelo atraso no pagamento das verbas rescisórias (99); e
e) Desconto Assistencial(169).
Ocorre, no entanto, que as referidas cláusulas do TRT-DC-222/85 

já foram objeto de dois pedidos de efeito suspensivo (ES-013/86, publicado 
no DJU de 31/01/86; ES-028/86, publicado no DJU de 19/02/86), sendo que ape 
nas as cordições 29, 69 (parcialmente) e 169 foram suspensas.

2. Reporto-me ãs razões e conclusões lançadas nos supracitados 
pedidos de suspensão e indefiro o presente requerimento.

Publique-se.
. Brasília, 25 de fevereiro de 1986.

Ministro COQUEUO COSTA
Presidente do TST

T ST-E-RR-6270/83 ■
JVO/jp.

EMBARGANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PORTOS, RIOS E CANAIS
Advogado : Dr. Renan Valle Machado Bandeira
EMBARGADO : BERTOLDO FIJORIANO FAUTH
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende
4° Região

DESPACHO

1. Hcnologo, na fonm do art. 18, XXI, do RITST, o acordo de 
fls.252/254, para que produza o efeito processual de extinguir o proces­
so com julgamento de mérito (CPC, art. 269, III).

2. Publique-se e baixem os autos.
Brasília-DF., 26 de fevereiro de 1986.

Ministro COQUEUO COSTA
Presidente do TST

Secretaria do Tribunal Pleno

TST-E-DC-ll/83
MBSP/crp

Embargantes: SINDICATO NACIONAL DA INDUSTRIA DO CIMENTO 
E OUTROS

Advogados : Drs. Arnaldo Von Glehn e Outros
Embargados : SINDICATO DOS EMPREGADOS, DESENHISTAS TÉCNICOS, 

ARTÍSTICOS, IND. COPISTAS, PROJS. TÊC. E AUX. 
DOS ESTADOS DO RIO DE JANEIRO, PARANA, BAHIA E 
SANTA CATARINA.

DESPACHO DO EXMO. SR. MINISTRO PRESIDENTE DO TST

1. As custas foram pagas a tempo.
2. Recebo os embargos de fls. 1159, 1162, 1167, 1172, 

1176, 1190, 1195, 1199, 1203 e 1212. E, pelo princípio da fun 
gibilidade, como embargos, o recurso ordinário de fls. 1180.

3. Vista, em oito dias, ã parte contrária, para con- 
tra-razoar se quiser.

4. Publique-se, para efeito intimatõrio.
5. Brasília, 13 de fevereiro de 1986.

COQUEIJO.COSTA
Ministro Presidente do TST

TST-E-AR-035/83 
MBSP/lgmc.

EMBARGANTES: ANA LUÍZA CARVALHO E OUTROS.
Advogado : Dr. Raul Schwinden Júnior
EMBARGADA : FAZENDA POBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Advogado : Dr. André Nabarrete
TST

DESPACHO

1. 0 TST Pleno, por maioria, julgou improcedente a ação resci­
sória dos Autores, ccm apoio nos Enunciados n9s 83 e 123 das Súmulas des­
ta Corte (fls. 106/107).

Contra tal decisão manifestaram os vencidos embargos de diver­
gência para o Plenário deste Tribunal Superior (fls. 113/118).

2. Publicado o Acórdão-recorrido no DJU de 13.12.85 (sexta-fei 
ra), os embargos de divergência foram interpostos a 14.01.86 (terça-feira)

3. 0 disposto no art. 179 do CPC, que trata da suspenção de 
prazos para superveniência de férias forenses, não se confunde com 'dias 
feriados. Neste último caso, continua a fluir o prazo para recurso, pror- 
rogando-se apenas o seu término para o primeiró dia útil imediato. Admito, 
pois, o apelo na forma do art. 18, XXI, do RITST e determino a abertura
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de vista ã parte contrária para, no prazo legal de oito dias, impugná-la, 
se quiser.

Publique-se.
Brasília, 17 de fevereiro de 1986.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

4. Por impertinente, deixo de admitir o pedido.
5. Devolva—se a petição e publique—se este despacho. 
Brasília, 07 de fevereiro de 1986.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

TST-E-DC-]0/84
MBSP/AFRC

AGRAVANTE: SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE TAXI AÉREO
Advogado: Dr. Ursulino Santos Filho
AGRAVADO: SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS
Advogado: Dr. José Torres das Neves 
TST-Pleno

DESPACHO DE R E T R A T A.Ç J 0

1. Inconformado com o meu Despacho proferido no E-DC-10/84, que 
considerou fora do prazo_legal os embargos infringentes do Sindicato Na­
cional das Empresas de Táxi Aéreo (fl.108), rècorre este, como Agravante, 
pleiteando o recebimento do seu recurso, a fim de que sejam recebidos os 
embargos.

2. 0 Acórdão do Pleno de fls. 58/68 foi publicado no DJU de 
26.11.84 (segunda-feira) - fls. 68 e verso. No dia seguinte, isto ê, em 
27.11.84 (terça-feira), o Sindicato dos Aeronautas opos embargos declara- 
tõrios ã f1. 78. De acordo com o disposto no Enunciado da Súmula n9 213 
desta Corte, "os embargos de declaraçao suspendem o prazo do recurso prin 
cipal, para ambas as partes, nao se computando o dia da sua interposição"'.

0 Aresto que acolheu os embargos declaratõrios (fls.84/85) foi 
publicado no DJU de 22.03.85 (sexta-feira) - fls. 85 e v. Portanto, do 
dia 27.11.84, quando publicado o Acórdão dos embargos declaratõrios, até 
o dia 22.03.85, o prazo estava suspenso e dele ainda sobejavam sete dias 
(até 29.03.85, sexta-feira).

Ora, os embargos infringentes ao Pleno, protocalizados, por an- 
tecipaçao, em 06.12.84, sao realmente tempestivos.

Reconsidero, para reformar o meu Despacho de fl. 108 e receber 
os embargos do -Sindicato da Empresa, ficando sem objeto o Agravo.

3. Vista, em oito dias, ao Sindicato-obreiro-embargado, para as 
contra-razoes voluntárias.

Apõs4 voltem-me conclusos. Publique-se e intimem-se.
Brasília, 18 de fevereiro de 1986.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

TST-RO-DC-0306/85.0
(Ac. TP - 02624/85)

IGSMF/jp.

REQUERENTE: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Cassio Mesquita Barros Jr.
REQUERIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALÚRGICAS, MBCÃ- 

. NICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO CAETANO DO SUL
Advogado : Dr. Vénício Laira
29 Região

PEDIDO D E EXCLUSÃO D O FEITO

DESPACHO

1. A General Motors requer sua exclusão do feito (TST-RO-DC- 
306/85.0), una vez que firmou acordo coletivo com o Sindicato Obreiro, já 
depositado e registrado no Ministério do Trabalho.

Na verdade, trata-se de desistência da ação, una vez que a Gene 
ral Motors figura oomo única Suscitante, tendo prcposto o dissídio para de 
cretação da ilegalidade da greve dos metalúrgicos.

Tanto o TRT como o TST reconheceram a ilicitude do movimento pa 
redista, deixando de apreciar o mérito das reivindicações dos grevistas. 
Não há, pois, que se cogitar de homologação do acordo extrajudicial havi­
do, pela Justiça do Trabalho.

Por outro lado, a Entidade Sindical Suscitada anuiu ao pedido de 
exclusão da General Motors, firmando, por seu procurador, a petição ora em 
apreço.

2. Tendo o Pleno do TST negado provimento ao recurso ordinário , 
e já havendo sido publicado o Acórdão respectivo no órgão oficial, a oonpe 
tência para homologar a desistência é do Presidente do TST, ato que aqui 
pratico para os fins de direito.

3. Baixem os autos.
Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 1986.

Ministro COQUEIJO COSTA
Presidente do TST

TST-AI—4826/84
jvo/m>

AGRAVANTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Advogado: Dr. Adalberto Ozório Ribeiro
AGRAVADA: MARLENE RAMOS DE LIMA
Advogado: Dr. Raul Schwinden Júnior

DESPACHO

1. Através do Despacho estampado no DJU de 27.01.86, foi a ora 
Agravada intimada a contraminutar o recurso em epígrafe.

2. Em atendimento a aquele Ato, a interessada ingressou com 
agravo de instrumento.

3. Como visto, é totalmente despropositada a formulação ora 
deduzida, pois inexistente qualquer gravame ã parte.

Proc. n9 TST-AI-4940/84
MBSP/SOA

Agravante: BANCO ECONÜMICO S/A
Advogado : Dr. J.M.de Souza Andrade
Agravado : NIVALDO MOURA PALMEIRA
Advogado : Dr. José Torres das Neves

DESPACHO

1.Considero eficaz a prova documental de fl.50.
Não obstante, se o Agravante quiser juntar o documento original,que 

o faça antes da subida do agravo.
2.Vista ao Agravado, em oito dias, para contraminutar, se quiser.
3.Após, ã conclusão.
Brasília, 18 de fevereiro de 1986.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

TST—AI-5234/84
JW/MD

AGRAVANTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PAUIO
Advogado: Dr. Angelo Chnducci Passareli
AGRAVADA: NAÕIA FCBID ROSA
Advogadç: Dr. Raul Schwinden Júnior

DESPACHO

1. Através do Despacho estampado no DJU de 27.01.86, foi a ora 
Agravada intimada a contraminutar o recurso em epígrafe.

2. Em atendimento a aquele Ato, a interessada ingressou oom 
agravo de instrumento.

3. Como visto,é totalmente despropositada a formulação ora de 
duzida, pois inexistente qualquer gravame à parte.

4. Por impertinente, deixo de admitir o pedido.
5. Devolva-se a petição e publique-se este despacho.
Brasília, 07 de fevereiro de 1986.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

TST-AI-6165/84
Agravante - FERROVIA PAULISTA S/A - FEPASA
Advogada - Dra. Lísia Barreira Moníz de Aragão
Agravado - Dr. CARLOS HUTTER
Advogado - Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert

DESPACHO
1. Diz a certidão de fl.47 que a Agravante efetuou, dentro do prazo 

legal, o pagamento referente ao preparo para o STF (art. 527, i 19, do 
CPC).

2. Embora o agravado não tenha pago os emolumentos no prazo legal, dou 
seguimento ao apelo da FEPASA, a fim de que a instancia "ad quem" aprecie 
o agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de fevereiro de 1986

Ministro Coqueijo Costa
Presidente do TST

TST-AI—6796/84
JVO/M1

AGRAVANTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PAUTO
Advogado: Dr. Adalberto Ozõrio Ribeiro
AGRAVADO: JOAQUIM DE OLIVEIRA NUNES
Advogadç: Dr. Raul Schwinden Júnior

DESPACHO

• 1. Através do Despacho estampado no DJU de 27.01.86, foi o ora 
Agravado intimado a contraminutar o recurso em epígrafe.

2. Bn atendimento a aquele Ato, o interessado ingressou cora 
agravo de instrumento.

3. Oomo visto, é totalmente despropositada a formulação ora dedu 
zida, pois inexistente qualquer gravame ã parte.

4. Por impertinente, deixo de admitir o pedido.
5. Devolva-se a petição e publique-se este despacho.
Brasília, 07 de fevereiro de 1986.

COQUEIJO COSTA 
Ministro Presidente do TST

TST-AI-27471/85.8
JVO/Igmc.

AGRAVANTE: BANCO SUL BRASILEIRO E OUTRO
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
AGRAVAQO : WILSON MENDIZABAL VALERIO E OUTROS

J.M.de
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Advogado : Dr. Jacy Pereira dos Reis 
4? Região.

DESPACHO

1. Registro e homologo, na forma do art. 18, XXI, do RITST, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência do Agravo de 
Instrumento para o STF, comunicada pelo ora agravante.

2. Publique-se e arquive-se.
Brasília, 17 de fevereiro de 1986.

COQUEIJO COSTA 
Ministro Presidente do TST

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA 0 COLENDO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL VISTA POR 05 (CINCO) DIAS AO 

RECORRIDO PARA IMPUGNAR

RR-4771/81 - Recorrentes- UBALDINO JULIO DOS SANTOS e OUTROS.
Recorrido- REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Ao Dr. Roberto Cal­
das A. de Oliveira.
RR-5354/81 - Recorrente- BANCO ECONÔMICO S/A. Recorrido- SINDICA 
ÍO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DA PARAÍBA. Ao 
Dr. José Torres das Neves.
RR-778/82 - Recorrente- RENATO PEREIRA FRANÇA. Recorrido- REDE 
FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Ao Dr. Roberto Benatar.

RR-1626/82 - Recorrentes-SILVESTRE GUAIBA RACHE E OUTROS. Recor- 
rido- INDÚSTRIAS LUCHSINGER MADORIN S/A. Ao Dr. Márcio Gontijo.

RR-2007/82 - Recorrente- BANCO ECONÔMICO S/A. Recorrido- SINDICA 
TO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE ITABUNA.Ao Dr 
Gabriel Nunes.

RR-5768/82 - Recorrentes- MANOEL MARQUES E OUTROS. Recorrido- FE 
PASA - FERROVIA PAULISTA S/A. S Dra. Maria Cristina Moreira Cam- 
b i agh i.

RR-5251/83 - Recorrente- FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
Recorrido- CLEMENTINA PASCOAFRAHIA VISCARDI. Ao Dr. José Fernan­
do Ziroldo.

RR-6112/83 - Recorrente- JOSÉ DE RIBAMAR PEREIRA. Recorrido-CIA. 
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP. Ao Dr. Paulo Ro­
berto Pereira.

RR-6792/83 - Recorrente- VITAL BORGES DE SANTANA. Recorrido- RE­
DE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Ao Dr. Sérgio Carvalho

RR-933/84 - Recorrente- COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA 
BAHIA - COELBA. Recorrido- GILBERTO ALVES RAMOS. Ao >r. Roberto 
Botelho Monteiro

RR-1220/84 - Recorrente- IDEAL STANDARD WABCO INDÚSTRIA E COMÉR­
CIO LTDA - DIVISÃO FREIOS - WABCO. Recorrido- MARTA CARNEIRO. Ao 
Dr. Alino da Costa Monteiro.

RR-6244/84 - Recorrente- COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA 
BAHIA - COELBA. Recorrido- RENATO LEAL MORENO. Aos Brs. José 
Francisco Boselli e Wilmar Saldanha da Gama Pãdua.

RR-6422/84 - Recorrente- USINA SÃO JOSÉ S/A. Recorrido JOSÉ INÁ­
CIO DAS CHAGAS. Ao Dr. Fernando Gomes de Melo.

RR-3055/85.6 - Recorrente- USINA SÃO JOSÉ S/A. Recorrido- JOSÉ 
PEDRO DA SILVA. Ao Dr. Francisco Gomes da Silva Neto.

RR-3063/85.4 - Recorrente- MENDES JÚNIOR INTERNATIONAL COMPANY . 
Recorrido- MAURO CLAUDINO DE OLIVEIRA. Ao Dr. Darcilo de Miran­
da Filho-.

RR-4111/85.6 - Recorrente-FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Recorrido- IRMA BOCATO. Ao Dr. José Luiz Sartori Pires.

ÁB-5861/81 - Recorrente-CASA ANGLO BRASILEIRA S/A -MODAS, CON - 
FECÇOES E BAZAR. Recorrido- FRANCISCO GERALDO CASAS. Ao Dr. Wal- 
demar Ferreira.

AI-1669/84 - Recorrente- SERTEP S/A - ENGENHARIA E MONTAGEM. Re­
corrido- PAULO RENATO BRAGA. Ao Recorrido.

ÂB-0192/85.8 - Recorente- MARIA LUIZA CHAD BOURABEBY. Recorrido- 
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Ao Dr. Jorge Eluf Neto. 
AI-0915/85,:A— Recorrente- FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAU- 
LO. Recorrido- VALDECIR FRANCISCO DE CASTILHO; Ao Dr. R a u 1 
S chwinden.

AI-2141/85,9 - Recorrente- FLORESTAL ACESITA S/A (ACESITA ENERGÉ 
TICA S/A). Recorridos-VICENTINA VIEIRA ROSA E OUTRO. Ao Dr. João 
Batista Alves.

AI-2706/85■3 - Recorrente- REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recorri 
do AVELINO RIVEIRO FILÍlO. Ao Dr. MÚcio Wanderley Borja.

AI-2777/85■3 - Recorrente- FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAU- 
LO. Recorrido- CLEIDE CONOLA GOMES. Ao Dr. Joao de Deus Gomes.

AI-3387/85.3 - Recorrente- FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEO­
GRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE. Recorrida- MARIA TEREZA RAMOS MATA- 
RAZZO. Â Recoraida.

ÁI-3442/85.9 - Recorrentes- MIGUEL DE OLIVEIRA DOMINGUES E OU - 
TROS. Recorrido- C0MPAFP1A DOCAS DE IMBITUBA. Ao Dr. Arno Duarte. 

AI-3509/85.2 - Recorrente- BAVEIMA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS 
LTDA. Recorrido- SEVERINO CORREIA DE ALMEIDA. Ao Dr. Rubem Nascj. 
mento Junior.

AI-3615/85.1 - Recorrente- FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAU- 
LO. Recorrida- ADMA MIGUEL MOREIRA. Ao Dr. Raul Schwinden Junior

AI-3639/85.7 - Recorrente- FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAU­
LO. Recorridos- ROSA KIOCO SUGANO E OUTROS. Ao Dr. Raul Schwin - 
den Junior.

AI-4119/85,2 - Recorrente- COMPANHIA FLORESTAL MONTE DOURADO. Re 
corrido- MANOEL PEREIRA DE LIRA. Ao Dr. Haroldo Souza Silva.

AI-4453/85■6 - Recorrente- BANCO DO ESTADO DO ESPÍÇITO SANTO S/A 
BANESTES. Recorrido- ALCEU JUNGER VIEIRA. Ao Dr. José Torres das 
N eves.

AR-13/84 - Recorrente- COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO. Recor­
rido- DIRCEU ABREU. Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O COLENDO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL VISTA POR 10 (DEZ) DIAS AO 

RECORRENTE PARA ARRAZOAR

RR-3061/84 - Recorrente- REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recorrido 
ANTONIO VERIDIANO DO ESPÍRITO SANTO. Ao Dr. Rogério Noronha.

AI-1773/84 - Recorrente- BANCO DO BRASIL S/A. Recorridos- MANOEL 
PEREIRA DA SILVA E OUTROS. Ao Dr. José Firmo de Araújo Filho.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA 0 COLENDO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL VISTA POR 10 (DEZ) DIAS AO 

RECORRIDO PARA CONTRA-ARRAZOAR

RR-1670/80 - Recorrente- REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recorrido 
RUBEM ALVIM MERCES E OUTROS. Ao Dr. Vicente Paulo Oliva e Silva.

RR-2268/80 - Recorrente- RICARDO PROENÇA DE PAOLA. Recorrido- PE 
TRÕLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS. Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Perei 
ra.

RR-3112/84 - 
rido- FLÃVIO

Recorrente- FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recor 
MARTORELLI. Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo.

AI-5965/82 - Recorrente- BANCO g0 ESTADO DA BAHIA S/A. Recorri­
do- LUIZ FEWSDO FAGUNDES. Ã bra. Vera Lúcia Salignac de Souza.

AI-1775/84 - Recorrente- BANCO DO BRASIL S/A. Recorridos-JOSIAS 
BRAGA FERNANDES E OUTROS. Ao Dr. José Paiva de Souza Filho.

AI-4643/84 - Recorrente- BANCO DO BRASIL S/A. Recorridos- OSMAR 
REIS MARIA E OUTROS. Ao Dr. José Paiva de Souza Filho.

RO-DC-336/83 - Recorrentes- UNIBANCO - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
DE VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. Recorrido - SINDICATO DOS EMPREGA­
DOS EM EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO E DE AGEN - 
TES AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRIVADOS E DE CRÉDITO DE PORTO ALEGRE. 
Ao Dr. José Torres das Neves.

R0-DC-015/84 - Recorrente- SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO DE BELO HORIZONTE. Recorrido- SINDICATO DOS EMPREGA 
DOS EM EDIFÍCIOS, EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO E CABINEIROS 
DE BELO HORIZONTE. Ao Dr. José Horta de Magalhães.

RO-DC- 213/84 - Recorrente— SINDICATO RURAL DE MONTE SANTO DE 
MINAS. Recorrido- SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MONTE 
SANTO DE MINAS. Ã Dra. Maria Angela Lima.

O agravado, através’ do advogado referido, fica intimado a 
apresentar as peças para formaçao do instrumento, devidamente avi 
tenticadas, ou pagar os emolumentos respectivos, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horàè, de acordo com o art. 171 do Regimento 
Interno desta Corte.

TST-25314/85-1 - (AI-1643/85-2) - Agravante- REDE FERROVIÁRIA FE 
DERAL S/A. Agravado- JOAO DIAS DE OLIVEIRA. Ao Dr. Alino da Cos­
ta Monteiro. Valor dos emolumentos.: Cr$ 16.668(Dezesseis mil 
seissentos e sessenta e oito cruzeiros).

TST-26798/85-3 - (RR-4261/83) - Agravante- CIA DE SANEAMENTO BÁ­
SICO DO ESTA60 DE SAO PAULO - SABESP. Agravada- MARINA SAMPAIO 
FARINA. Ao Dr. Victor Russomano Junior. Valor dos emolumentos.: 
Cr$ 38.906(Trinta e oito mil, novecentos e seis cruzeiros).

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA 0 COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

O agravante (agravado), através do advogado abaixo, fica 
intimado a pagar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quan 
tia abaixo referida para a AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS do traslado , 
de acordo com o Regimento de Custas da Justiça do Trabalho (Reso 
luçao 84/85).

TST-24885/85.9 - (AI-1219/85.6) - Agravante- BANCO D0 BRASIL S/A 
Agravado— HÊRCULES BLÃS10. Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo. 
Valor Cr$ 19.446(Dezenove mil, quatrocentos e quarenta e seis 
cruzeiros).

TST-24886/85.7 -(AI-987/85.2)- Agravante- BANCO DO BRASIL S/A.
Agravado- AGUINALDO SANT'ANNA LIMA. Ao Dr. Sid H. Riedel de Fi - 
gueiredo. Valor Cr$ 19.446(Dezenove mil, quatrocentos e quarenta 
e seis cruzeiros).
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TST-26775/85-5 - (RO-AR-126/83) - Agravante- SINDICATO DOS EMPRE 
GADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO ESTADO DA BAHIA. Agravado 
BANCO ECONOMICQ S/A. Ao Dr. J. M. de Souza Andrade. Valor Cr$ 
41.670(Quarenta e um mil, seissentos e setenta cruzeiros).

TST-26781/85-9 - (RR-5232/83) - Agravante- FEPASA - FERROVIA PAU 
LISTA S/A. Agravado- COSMO ROTULO, Ao Dr. Ulisses Borges de Re 
sende. Valor: Cr$27.780 (vinte e sete mil, setecentos e oitenta 
cruzeiros) .

TST-27414/85-1 - (AI-5883/84) - Agravante- FLORESTAL ACÉSITA S/A 
Agravado- REDUZINO COELHO VENTURA- Ao Dr. Victor Russomano Juni­
or. Valor Cr$ 16.668 (Dezesseis mil, seissentos e sessenta e oi­
to cruzei ros ) .

TST-27415/85-8 - (AI-5849/84) - Agravante- FLORESTAL ACESITA S/A 
Agravado- LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA. Ao Dr. Victor Russomano Jun_i 
or. Valor Cr$16.668 (Dezesseis mil, seissentos e sessenta e oito 
cruzeiros).

TST-27416/85-5 - (AI-5847/84) - Agravante- FLORESTAL ACESITA S/A 
Agravada- MARIA NAZARET DE JESUS FILHA. Ao Dr. Victor Russomano 
Junior. Valor Cr$ 16.668 ( Dezesseis mil, seissentos e sessenta 
e oito cruzeiros).

TST-27417/85-2 - (AI-981/85-8) - Agravante- FLORESTAL ACESITA 
S/A. Agravada- MARIA DO ROSÁRIO B. APOLINÁRIO. Ao Dr. Victor Rus 
somano Junior. Valor Cr$ 16.668(Dezesseis mil, seissentos e ses­
senta e oito cruzeiros). ,

TST-27418/85-0 - (AI-5304/84) - Agravante- FLORESTAL ACESITA S/A 
Agravador VICENTE CORREIA ALVES. Ao Dr. Victor Russomano Junior.
Valor Cr$ 16.668(Dezesseis mil, seissentos e sessenta e oito cru 
zeiros) .

TST-27419/85-7 - (RR-2034/84) - Agravante- FLORESTAL ACESITA S/A 
Agravado- SELVINO OLIVEIRA LOPES. Ao Dr. Victor Russomano Junior 
Valor Cr$ 16.668(Dezesseis mil, seissentos e sessenta e oito cru 
zeiros) .

TST-28099/85-9 - (AI-5303/84) - Agravante- FLORESTAL ACESITA S/A 
Agravado- CUSTÕDIO ALVES DA SILVA. Ao Dr. Victor Russomano Juni-? 
or. Valor Cr$ 16.668(Dezesseis mil, seissentos e sassenta e oito 
cruzeiros).

" Agravante- FLORESTAL ACESITA S/A 
Agravado*- AURELIANO AFONSO FERNANDES. Ao Dr. Victor Russomano 
Junior. Valor Cr| 16.668(Dezesseis mil, seissentos e sessenta e 
oito cruzeiros).

TST-28466/85■8 - (RO-DC-518/84) - Agravante- SINDICATO DOS BAN­
COS NOS ESTADOS DE SAO PAULO, PARANÁ, MATO GROSSO E MATO GROSSO 
DO SUL. Agravado- SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE SÃO PAULO. Ã Dra. Harleine Gueiros Bernardes DiaSíl 
Valor Cr$ 494.484(Quatrocentos e noventa e quatro mil, quatrocen 
tos e oitenta e quatro cruzeiros).

TST-1663/86-8 - (ES111/85-5) - Agravante- COMPANHIA DE HABITAÇÃO 
DO ESTADO DO PARÁ - COHAB/PA. Agravado- SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO ESTADO DO PARÁ E TERRITÓRIO FE­
DERAL DO AMAPÁ. Ao Dr. José Francisco Boselli. Valor'Cr?136.122 
(Cento e trinta e seis mil, cento e vinte e dois cruzeiros).

TST-1792/86-6 - (RR-3441/83) - Agravante- FEPASA - FERROVIA PAU- 
LISTA S/A- Agravados-EDELSIO PAGANI BARBOSA E OUTROS. Ao Dr. Car 
los Robichez Penna. Valor Cr$ 88.896(Oi tenta e oito mil, oitocen 
tos e noventa e seis cruzeiros).

TST-1804/86-7 - (RR-1291/84) - Agravante- FEPASA - FERROVIA PAU- 
LlSTA S/A. Agravado- GERALDO MATIAS DE OLIVEIRA. A,o Dr , Carlos 
Robichez Penna. Valor Cr$ 133.344(Cento e trinta e três mil, tre 
zentos e quarenta e quatro cruzeiros).

TST-1807/86-9 - (AI-6409/84) “ Agravante- FEPASA-FERROVIA PAULIS 
TA S/A. Agravado- APARECIDO MACHADO. Ao Dr. Carlos Robichez 
Penna. Valor Cr$ 119.454(Cento e dezenove mil, quatrocentos e 
cincoenta e quatro cruzeiros).

TST-1808/86—6 Al^ 18/85) - Agravante- FEPASA - FERROVIA PAULIS
TA S/A. Agravados-MANOEL JOSÉ SOARES E OUTROS. Ao Dr. Carlos Ro­
bichez Penna. Valor Cr$ 102.786(Cento e dois mil, setecentos e 
oitenta e seis cruzeiros).

ioms ' Fa ou'1 bua
TST-l9 24/86.3 - (RR-5742/84) - Agravante- BANCO NACIONAL S/A-. A- 
gravado- JOAQUIM RODRIGUES. Ao DnrCarlos Odorico Vieira Martins 
Valor Cr$ 100.008(Cem mil e oito cruzieiros).

' a
TST-2289/86-5 - (RR-6900/83) - Agravante- UTILÍSSIMO COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA. Agravado- MOZART BRANDESPIN. Ao Dr. Ivo E- 
vangelista de Ávila. Valor Cr$ 302.802(Trezentos e dois mil, oi­
tocentos e dois cruzeiros).

TST-2346/86—6 - (RR-7310/83) - Agravante- BANCO ECONÔMICO S/A . 
Agravado- SOLIENE MATIAS DOS SANTOS. Ao Dr. José Maria de Souza 
Andrade. Valor Cr$ 86.118(Ôitenta e seis mil, cento e dezoito 
cruzeiros) .

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA 0 COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

0s agravantes abaixo, ficam 
referidos, a efetuarem o PREPARO 
Federal, no prazo de 10 (dez) di 
59 de seu Regimento Interno.

intimados através dos advogados 
para o Colendo Supremo Tribunal 

as de acordo com o § 19 do art .

TST-24938/85-1 - (AI~1595/85-7) - Agravante- BANCO BAMERINDUS D0 
BRASIL s/a. Agravado- CARMEM LÜCIA ABRÃO LIMA. Ao Dr. Mareio Gon 
t i j O .

TST-24940/85-5 - (AI-2066/84) - Agravante- SERTEP S/A ENGENHARIA 
E MONTAGEM. Agravado- JOAO BATISTA FANTI DORNELES. Ao Dr. Mareio 
Gontij o.

TST-25410/85-7 - (AI-196/85-7) - Agravante- FLORESTAI. ACESlxa 
S/A.^Agravado- FRANCISCO RAMOS FERNANDES. Ao Dr. Victor Russoma­
no Junior.

TST-25520/85■5 - (AI-1475/85■6) - Agravante- BANCO BAMERINDUS D0 
BRASIL S /A. Agravada- MÁRCIA SILVA RIBEIRO. Ao Dr. Mareio Gonti— 
jo .

TST-27477/85-1 - (RR-2026/84) - Agravante- FUNDAÇÃO PERCIVAÇ FAR 
QUHAR. Agravado- MARIA LÜCIA COTTA SOARES. Ao Dr. José Alberto 
Couto Maciel.

TST-27756/85-3 - (MS-02/84) - Agravante- ESPÓLIO DE IBRAHIM LO­
PES LIMA. Agravado- Exm? SENHOR MINISTRO PRESIDENTE D0 TST. Ao 
Dr. Kleber Mendes Carneiro Leão.

TST-27833/85-0 - (AI2994/84) - Agravante- SBT - SISTEMA BRASILEI 
R0 DE TELEVISÃO, S/C LTDA. Agravadoa-MASSA FALIDA DA RÁDIO DIFU­
SORA SÃO PAULO S/A E RENATO AUGUSTO MONTECLARO CESAR E OUTROS. 
Ã Dra. Maria Cristina Paixao Cortes.

TST-2-7 8 78/85,9 - (RO-DC-712 / 83) - Agravante- EMPRESA BRASILEIRA 
DE TELECOMUNICAÇÃO S/A - EMBRATEL. Agravado- SINDICATO DOS CONDU 
tores de VEÍCULOS rodoviários e trabalhadores em transportes ur­
banos DE PASSAGEIROS D0 MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. Ao Dr. Albi 
no Ceaar Baptista.

TST-28023/85—3 - (RR-7148/84) - Agravante - BENEDITO FURTADO DE 
ANDRADE E OUTROS. Agravado- COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAU 
LO - CODESP. Ao Dr. Francisco Porto,

TST-28038/85-3 - (AI-1663/84) - Agrayante- CARGILL AGRÍCOLA S/A. 
Agravados- IVO JOSE LEMES E OUTROS. Ao Dr. Márcio Gontijo.

TST-28197/85-0 - (AI-2430/85-4y- Agravante- BANCO DO BRASIL S/A 
Agravados-JOSE BISPO PINHEIRO Ê OUTROS. Ao Dr. Dirceu de Almeida
Suares .

TST-28403/85.7 - (RR-6550/84) - Agravante- BOHDANNA WITCZYMYSZYN 
Agravado- ESCRITÕRIO BRANCATE S/A. Ao Dr. Sid Riedel de Figueir^ 
do .

TST-28456/85-5 - (RR-3956/83) - Agravante- BANCO MERCANTIL D0 
BRASIL S/A. Agravados-ROBERTO CORREIA LIMA E OUTRO.’ Ao Dr. Car - 
los Odorico Vieira Martins.

TST-28645/85.5 - (RR-1646/84) - Agravante- BANCO D0 NORDESTE D0 
BRASIL S/A. Agravados- LUCINALVA INEZ DA SILVA E TINTAS DIAMANTE 
IND. E COM. S/A. Ao Dr. J. M. de Souza Andrade e outra.

TST-28678/85.6 - (RR-1775/84) - Agravante- IBIAPINO VICENTE. A- 
gravado- USINA CATENDE S/A. Dr a. I s is M. Resende Alves.

TST-1281/86■0 - (RR-4092/84) - Agravantes-BENEDICTO BAPTISTA E 
OUTROS. Agravado- FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Ao Dr. 
Pedro Luiz Leão Velloso Ebert.

TST-1282/86■7 - (RR-2121/84) - Agravante- SITIPEL-SINDICATO DOS 
TRABALHADORESçNAS..INDUSTRIAS~DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE LA­
GES. Agravado- MÃnVILLE PRODUTOS FLORESTAIS LTDA. Ao Dr. Pedro 
Luiz Leao Velloso Ebert.

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA 0 COLENDO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL VISTA POR 
05(CINCO) DIAS AO AGRAVADO PARA CON 
TRA-MINUTAR

TST-25202/85-8 - (RR-4040/84) - Agravante- CASAS DA BANHA COM. E 
UjLD. S/A. ^Agravado- JEFFERSON PATRÍCIQvDA CONCEIÇÃO. A« Dr»?. J»a- 
quim Mourão Junior.

TST-25203/85-6 - (RR-063/84) - Agravantê-
IND. S/A. Agravado- JORGE SILVA‘CARVALHo’. Ao Dr.1 SefmoBastos.

TST-25204/85-3 - (RR-6020/84) - Agravante- CASAS DA BANHA COM. E 
IND. S/A. Agravado- FRANCISCA BEZERRA RODRIGUES. Â DfaAÇiãtMa 
Oliveira Alves.

TST—25408/85-2 - (RR-6866/83) - Agravante- CODESP-CIÀ. DOCAS DO 
ESTADQ®E SAO PAULO. Agravados-ADAUTO NASCIMENTO MARTINS 
TROS. Ao Dr. Pedro Luiz Leão Veloso Ebert.

TST-25483/85qÍ - (AI344/85-7) - Agravante- IVAN PEREIRA DA SHIA
VA- Agravado-, EADEMAC S/A. Ao Dr. Wilson de Sèuza Campos.

TST-2549 5 / 85-9 - (RR-3279/84) - Agravante*- OSMÁRIO LOPES SANTOS.
Agravado- REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Ao Dr. Roberto Benatar.

TST-25527/85-7 - (AI-4940/84) - Agravante- BANCO ECONÔMICO S/A. 
Agravado— NIVALDO MOURA PALMEIRA. Ao Dr. José Torres das Neves.

TST-25556/85-9 - (AI-6564/84) - Agravante- DESTILARIA SÃO PEDRO 
LTDA. Agravado- ZENAS PONTES. Ao Dr. José Francisco Boselli.

TST-25606/85-8 - (RR-5833/84) - Agravante- CASAS DA BANHA COMÊR 
CIO E INDUSTRIA S/A. Agravado- FRANCISCO DE ASSIS PORFIRO. Ao 
Dr. Newton Silveira de Souza.
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TST—26239/85-6 -(AI-5551/84) -Agravante- FLORESTAL ACESITA S/A - 
Agravado- GERALDO XAVIER LIMA. Ao Dr. Ciro Jarbas Moreira.

TST-26451/85-4 - (E-RR-1669/81) - Agravante- BANCO DO BRASIL 
S/A. Agravada- LUZINETE GOMES DA SILVA. Ao Dr. José Miguel de 
Sales.

TST-26754/85-1 - (AI-634/85-9 ) - Agravante- BANCO BAMERINDUS DO 
BRASIL S/A. Agravado- NELSON FERREIRA DE BARROS. Ao Dr. Manoel 
Ornellas de Almeida.

TST-26792/85-0 - (AI-6499/84) - Agravante- BANCO DA AMAZÔNIA S/A 
Agravado- FERNANDO AMANDIO CUNHA P. DA .COSTA. Ao Agravado.

TST-26799/85-1 - (RR-6129/84) - Agravante-LUIZ PAIVA E SILVA. A- 
gravados- JOSE MARIA DO AMARAL SOBREIRA E OUTRO. Ao Dr. João Pe- 
dro Ayrimoraes Soares.

TST-28913/85-6 - (E-RR-2541 /81) - Agravante- FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. Agravado- HÉLIO SILVA PEREIRA. Ao 
Dr. Ameranto Gomes do Nascimento.

TST-1324/86.8 - (AI-6103/84) - Agravante- FAZENDA PÚBLICA DO ES­
TADO DE SAO PAULO. Agravado- SARAH AUDI MERIGHI BARROS. Ao Agra- 
vado.

TST-l325/86■5 - (AI-4495/84) - Agravante- FAZENDA PÚBLICA DO ES­
TADO DE SAO PAULOu Agravado- CATARINA IVANOV SANTANA. Ao. Dr. 
Raul Schwinden.

TST-1 329/86-, 4 - (AI-1865/85.3) 
ESTADO DE SAO PAULO. Agravado- 
Ao Dr. Raul Schwinden.

- Agravante- FAZENDA PÚBLICA DO
SÔNIA GUIMARÃES SILVEIRA DE LIMA.

TST-1469/86.2 - (AI■1140/85■4) - Agravante- FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SAO PAULO. Agravado- MÃRÍO FUNAYAMA. Ao Dr. João Aureo 
Palma.

TST-02398/86.6 - (RR-5003/84) - Agravante- ESTADO DE SÃO PAULO . 
Agravados-ARACY FERREIRA MARTINS E OUTROS. Ao Dr. Armando Vergí- 
lio Buttini.

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA 0 COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

O agravante, através do advogado referido, fica intimado a 
apresentar as peças para formaçao do instrumento, devidamente au 
tenticadas, ou pagar os EMOLUMENTOS respectivos, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, de acordo com o art. 171 do Regimento 
Interno desta Corte.

TST-422/86.1 - (RR-1696/81) - Agravante- SUL BRASILEIRO CRÉDITO 
IMOBILIÁRIO S/A. Agravado- LUIZ ADALBERTO VILLA REAL. Ã Dra. Ma­
ria Sonia Kappaun Serapião. Valor dos emolumentos: Cr$ 383.502 
(Trezentos e oitenta e trés mil, quinhentos e dois cruzeiros).

TST-996/86-8 - (AI-5866/84) - Agravante- FLORESTAL ACESITA S/A. 
Agravado- VALDOMIRO SEGA. Ao Dr. Victor Russomano Junior. Valor 
jos emolumentos: Cr$ 277.900 (Duzentos e setenta e sete mil, no­
vecentos cruzeiros).

TST-997/86-5 -(AI-6424/84) - Agravante- FLORESTAL ACESITA S/A. 
Agravado- VICENTE SANTOS. Ao Dr. Victor Russomano Júnior. Valor 
dos emolumentos:.Cr$ 266.784 (Duzentos e sessenta e seis mil, se 
tecentos e oitenta e quatro cruzeiros)» °

TST-99 8/86-3 - (A/I^5550784)-Agravante- FLORÉ^TAL * ACESTTA S/A. A- 
gravado- JOSÉ DE SOUZA ARAÚJO. Ao Dr. Victor Russomano Júnior .
Vaior dos emolumentos: Cr$ 266.784 (Duzentós e -s ês s én t a -e seis- 
mil, set-ecentos e oitenta e quatro cruzeiros),

to EL Oi.
TST-1070/86-9 - (RO-DC-126/84) - Agravante- CERJ-CIA. DE ELETRI­
CIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Agravado- SINDICAj^.DQA ENGE 
NHEIROS D0 ESTADO D0 RIO DE JANEIRO. Ao Dr. Hugo Mosca, Valor 
dos emolumentes: Cr$ 716.982 (.Setecentos e dezesseis mil, nove - 
centos e oitenta e dois cruzeiros),

TST-1265/86^2 - ÇAR-49/82) - Agravante- SÉRGIO VITAL TAFNER JOR-, 
GE. AgraV-ado^j BLOCH EDITORES S/A. Ao Dr. Enio Sandoval Peixoto. 
Valorados- «mo lumentos; Cr$ 289,016 (Duzentos e oitenta e nove 
mil e dezesseis cruzeiros) ,

TST-12797-8^5 v€4L,7r60'63 M4 ) - Agravante- INDÚSTRIA D0 MELAÇO
S/A - INDUMEL,. ^grava^ MARIA /gERESA . LOPES DE AMOR LM. Ao Dr.Her 
mann Wagne,^ Eo^ise^a Àlves . ^^íjdr dos emolumentos: Cr$ 200.088 ^;; 
(Duzentos mil e oitenta e oito cruzeiros).

A\£ L,:
TST-^^5/8^2 - (AI-2138/85- 7) - Agravante- FLORESTAL ACESITA .v' 
S/A. Agravado- CALIXTO CORREIA DAS NEVES. Ao Dr. Victor Russptna- 
no Júnior. Valor dos emolumentos: Cr$ 255.668 (Duzentos e cin,.t 
qUen/tja e^ cinco mil, seissentos e sessenta e oito cruzeiwí):.

?r oi >.
TST-1296/86-9 - (AI-1190 / 8 5-0 ) - Agravante- FLORESTAL: uVCE SI TA
S/A. Agravado- JOSÉ CALAZANS SILVA. Ao Dr. Victor Russomano JÚ - 
nior. Valor dos emolumentos: Cr$ 273.342 (Duzentoá; e setenta e 
trés mil, trezentos e quarenta e dois cruzeiros).

TST-1297/86-7 - (AI-267/85-0) - Agravante- FLORESTAL ACESITA S/A 
Agravados-MIGUEL TEIXEIRA E OUTROS. Ao Dr. Victor Russomano JÚ - 
nior. Valor dos emolumentos: Cr$ 266.784 (Duzentos- e sessenta e 
seis mil, setecentos e oitenta e quatro cruzeiros).

TST-1313/86-7 - (AI-2048/85-5) - Agravante- LABIBI JOÃO ATIHÉ.
Agravado- JOSÉ JAIRO DE VASCONCELOS. Ao Dr. Benedicto de Matheus 

Valor dos. emolumentos: Cr$ 138.950 (Cento e trinta e oito mil, 
novecentos e cinquenta cruzeiros).

TST-1623/86-6 - (AI-1127/85-9) - Agravante- BANCO DA AMAZÔNIA 
S/A. Agravado- CARLOS RAYMUNDO LUZIO AFFONSO. Ã Dra Dileta Maria 
de Albuquerque Sena. Valor dos emolumentos: Cr$ 361.270 (Trezen­
tos e sessenta e um mil, duzentos e setenta cruzeiros)

TST-1886/86-7 - (RR-7515/84) - Agravante- .BANCO DO BRASIL S/A. 
Agravado- DÃCIO BARREIRA PITTO. Ao Dr. José Firmo de Araújo Fi - 
lho. Valor dos emolumentos: Cr$ 316.806 (Trezentos e dezesseis
mil, oitocentos e seis cruzeiros).

TST-219 1 /86-5 - (RR-6314/83) - Agravante- COMPANHIA DE ELETRICJt 
DADE D0 ESTADO DA BAHIA - COELBA. Agravado- RAYMUNDO JARBAS DO 
COUTO CARDOSO. Ao Dr. Huberto Gaston Fuxreiter. Valor dos emolu 
mentos: Cr$ 177.856 (Cento e setenta e sete mil, oitocentos e 
cinquenta e seis cruzeiros).

TST-2212/86-2 - (AI-6767/84) - Agravante- SISAL IMOBILIÁRIA SAN 
T0 AFONSO S/A e SISAL BAHIA HOTÉIS E TURISMO S/A. Agravado- DAX 
ANICETO DE SOUZA. Ao Dr. Fernando Neves da Silva. Valor dos emo 
lumentos: Cr$ 205.646 (Duzentos e cinco mil, seissentos e qua - 
renta e seis cruzeiros).

AC-01/85.5
0 Requerente SINDICATO DOS TRABALHADORES FERROVIÁRIOS 

DA ZONA SOROCABANA, através-de seu advogado Dr. Ibiapaba de Oli­
veira Martins Júnior, fica intimado a recolher no prazo legal as 
CUSTAS arbitradas no processo AC-01/85.5, na importância de Cr$ 
301.811 (Trezentos e um mil, oitocentos e onze cruzeiros).

AR-40/82
0 autor AMÉRICO ALVES PINTO SOARES, através de seu advo­

gado Dr. Carlos Camilo Mércio Martins, fica intimado a recolher 
no prazo legal às CUSTAS arbitradas no processo AR-40/82, na im­
portância de Cr$ 14.174 (Quatorze mil, cento e setenta e quatro 
cruzeiros). / .

AR-47/82 '
0 Autor NELSON CHIES, através de seu advogado Dr. Jair 

Marcinkowski, fica intimado a recolher no prazo legal as CUSTAS 
arbitradas no processo AR-47/82, na importância de Cr$ 74.070(Se 
tenta e quatro mil e setenta cruzeiros).

AR-26/84
’ As Partes COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - 

CMTC e ARTHUR DA SILVA E OUTROS, através de seus advogados Dra. 
Andréa Tarsia Duarte e Oswaldo Pizardo, ficam intimados a reco - 
lher no prazo legal as CUSTAS arbitradas no processo AR-26/84,na 
importância de 10.000 (Dez mil cruzeiros) cada.

AR-30/84
Os Autores CARTÓRIO D0 19 OFÍCIO D0 REGISTRO DE IMÓVEIS 

DE BRASÍLIA - DF e GERALDO MALVAR, através de seu advogado Dr. 
José Francisco Boselli, ficam intimados a recolher no prazo le - 
gal as CUSTAS arbitradas no processo AR-30/84, na importância de 
Cr$ 45.557 (Quarenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta e sete 
cruzeiros).

AR-48/84
0 Autor JOSÉ ROMÃO, através de seus advogados Dr. Si.d H. 

Riedel de Figueiredo e Dr. Antonio Lopes Noleto, fica intimado a 
recolher no prazo legal as CUSTAS arbitradas no processo AR-48/ 
84, na importância de Cr$ 60.561 (Sessenta mil, quinheàtos e ses 
senta e um cruzeiros .

Terceira Turma

INTIMAÇÃO

Proc. n? TST-RR-6253/84
Recorrente: CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A
Advogado : Dr. José, Rodrigues Mandú
Reçorrida : MARIA ISABEL LOPES DA SILVA
Advogado : Dr. Marco Apoio da Silva Ramidam

No processo acima especificado foi proferido o 
seguintéQte^pacho: " Embora o prazo jparã impugnação dos Embar 
gos tenha- terminado, forneça-se a certidão pedida, mediante o pã 
gainento dos emolumentos". Em 24.02.8C - (Ass. Luiz José Guima­
rães Falcão - Ministro Presidente da 3a.Turma.

Brasília, 27 de fevereiro de 1986.

TERCEIRA TURMA -SETOR DE RECURSOS.

TERCEIRA AUDIÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO - REALIZADA EM 27 DE FEVEREIRO, 
DE T986 - Processos sorteados aos Exmos. Srs. Ministro~s~:

RELATOR: SR. MINISTRO GUIMARÃES FALCÃO
REVISOR: SR. MINISTRO ORLANDÓ TEIXEIRA DA COSTA

RR-1677/85 - TRT da la. Região.Recte: Nilton Alonso de Souza (Adv: 
Edson.Carvalho Rangel) e Recda: Usina São João (B.Lysandro) S/A 
(Adv: Francisco de Assis Cardoso Ribeiro).
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RR-3645/85 - TRT da 10a. Região.Recte:-José Pereira de Souza(Adv: 
Nadya Diniz Fontes) e Recda: Sersan- Sociedade de Terraplanagem , 
Construção Civil e Agropecuária Ltda (Adv: Dirceu Gonzaga Ramos 
Porto).

RR-4940/8 5 - TRT da 2a. Região.Recte: Sindicato dos Trabalhadores 
nas industrias Metalúrgicas e de Material Elétrico de Bauru(Adv: 
José Francisco Boselli) e Recdo: Martins Machado S/A - Importação 
e Comércio (Adv: Helcias Kerr Nogueira).

RR-6560/85 - TRT da 2a. Região. Recte: Banco Brasileiro de Descon 
tos S/A -BRADESCO (Adv: José Paulo Duarte de Azevedo) e Recda :C1£ 
lia dos Santos (Adv: José Torres das Neves).

RR-6633/8 5 - TRT da la. Região. Rectes: Helena Lúcia Chaves Rego 
e Petroleo Brasileiro S/A-PETROBRAS(Advs: José Torres das Neves, 
Cláudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira) e Recdos:Os mesmos.

RR-6690/85 - TRT da 3a.Região.Rectes: Prontocor Ltda e Odete Ro- 
drigues de Abreu (Advs: Ernesto Juntolli e Bolívar Viegas Peixo­
to) e Recdos: Os mesmos.

RR-6708/85 - TRT da 6a. Região. Recte: Banco Mercantil de Pernam 
buco S/A (Adv: Jairo Victor da Silva) e Recdo: Fernando Lopes da 
Silva (Adv: Apolonio Medeiros Neves).

RR-6749/85 - TRT da 2a. Região. Recte: Adelino Santiago da Silva 
(Adv: Ulisses Riedel de Resende) e Recda: Fepasa - Ferrovia Pau­
lista S/A (Adv: Sérgio Moura Campos).

RR-6777/85 - TRT da 2a.Região. Recte: Railda Ribeiro da Silva (Aiv: 
Victor Russomano Júnior) eRecda: Cia. de Saneamento Básico do Estado 
de São Paulo -SABESP (Adv: Eunice de Melo Silva).

RR-6792/85 - TRT da 3a.Região.Recte: Lundgren Irmãos Tecidos S/A 
Casas Pernambucanas (Adv: Paulo Ernesto Salvo) e Recdo: Vamberto 
Luiz Dutra dos Santos (Adv: Carlos Alberto Gomes).

RR-6806/85 - TRT da 6a.Região. Recte: Usina Catende S/A (Adv: Hé 
lio Luiz F. Galvão)e Recda: Edileusa Maria de Freitas (Âdv:Jos<5 
Hamilton Lins).

RR-6837/85 - TRT da 2a. Região.Recte: Equipamentos Villares S/A 
(Adv: Ruy Silveira) e Recdo: João Amaral dos Santos (Adv: José ' 
Ortiz).

RR-6883/85 - TRT da la. Região.Recte: Renato Martellota (Adv:Ulis 
ses Riedel de Resende) e Recda: Associação de Ensino Superior ' 
São Judas Tadeu (Adv: João Roberto Moreira Alves).

RR-6916/85 - TRT da 2a. Região. Recte: Cia. Municipal de Transpor 
tes Coletivos - CMTC (Adv: Drausio A. Villas Boas Rangel) e^ 
Recda: Maria de Oliveira Pereira (Adv: Omi Arruda Figueiredo Jú­
nior) .
RR-6930/85 - TRT da 29 Região. Rcte: Alcooleira Oswaldo Ribeiro 
de Mendonça Ltda (Adv. Odilon Martins) e Rcdo: Osmar da Silva 
(Adv. Abdo Alahmar) -.

RR-6945/85 - TRT da 29 Região. Rcte: Indústrias Reunidas de Be- 
bidas Tatuzinho - 3 Fazendas S/A (Adv. Carlos Gil Pinheiro) e 
Rcdos: Libero Miguel Seneme e Outros (Adv. Valtimir Ribeirão) .

RR-6962/85 - TRT da 49 Região. Rcte: Fladenir Rodrigues Correia 
(Adv. Olga Cavalheiro Araújo) e Rcda: Koch Esquadrias Ltda(Adv. 
Joseane T. R. Estivalet).

RR-7065/85 - TRT da 29 Região. Rcte: Banco do Brasil S/A (Adv. 
Antonio Balsalobre Leiva) e Rcdo: Wantuil Teixeira Bochar (Adv. 
Natal Mantovani).

RR-7291/85 - TRT da 49 Região. Rctes: João Vilson Rodrigues dos 
Santos e Wotan S/A Máquinas Operatrizes (Advs. Laci Ughini e 
Ricardo Jobim de Azevedo) e Rcdos: Os Mesmos.

RR-7727/85 - TRT da 29 Região. Rctes: Banco do Brasil S/A e Jo- 
ão Machado (Advs. Roberto Rodrigues de Carvalho e Antonio Lopes 
Noleto) e Rcdos: Os Mesmos.

RELATOR: SR. MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
REVISOR: SR. MINISTRO RANOR BARBOSA

RR-1796/85 - TRT da 39 Região. Rcte: Fundação Felice Rosso (Hos 
pitai Felicio Rocho) (Adv. José Cabral) e Rcdo:Raimundo de Lima 
Menezes (Adv. J. Moamedes da Costa).

RR-3957/85 - TRT da 69 Região. Rcte: Mesbla S/A (Adv. Zacarias 
Barreto) e Rcdo:Abelardo Santos de Carvalho Neto (Adv. José Bar 
bosa de Araújo).

RR-4291/85 - TRT da 69 Região. Rcte: Ehgenho Bom Destino (Adv. 
Hélio Luiz F. Galvão) e Rcda: Elza Maria da Conceição (Adv. De- 
dice Rosa da Silva).

RR-4528/85 - TRT da 29 Região. Rcte: Cia Municipal de Transpor­
tes Coletivos - CMTC (Adv.. Maria Cleide Raucci) e Rcda: Leonil 
Maria Aparecida da Silva (Adv. Eduardo do Vale Barbosa).

RR-4681/85 - TRT da 39 Região. Rcte: Célio Ferreira Soares (Adv. 
Evaldo Roberto Rodrigues Viégas) e Rcdo: Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais S/A (Adv. Hugo Gueiros Bernardes).

RR-4709/85 - TRT da 29 Região. Rcte: Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de São José do Rio Preto (Adv. José 
Torres das Neves) e Rcda: Caixa Econômica do Estado de São Paulo 
S/A (Adv. Carmem Silvia de O. S. Busani) .

RR-4864/85 - TRT da 19 Região. Rcte: Ultratec Engenharia S/A 
(Adv. Márcio Barbosa) e Rcdo: Sebastião Moreira de Oliveira (Adv. 
Lúcia de S. S. Nunes).

RR-4941/85 - TRT da 29 Região. Rcte: Hospital e Maternidade de 
Vila Carrao Ltda (Adv. Milton Francisco Tedesco) e Rcda: Edeni 
Aparecida Andrade da Silva (Adv. Luiz Vieira) .

RR-4957/85 - TRT da 29 Região. Rcte: Cia. Municipal de Transpor 
tes Coletivos - CMTC (Adv. Divanilda M. P. de Souza OliveiraT 
e Rcda: Mathilde Bernardes de Souza (Adv. Ivone R. Pimentel Pe­
reira) .

RR-5988/85 - TRT da 39 Região. Rcte: Mariza Silva Miranda (Adv. 
Jose Torres das Neves) e Rcda: BMG Crédito Imobiliário S/A(Adv. 
Francisco José Machado Bastos).

RR-6162/85 - TRT da 29 Região. Rcte: Banco Brasileiro de Descon 
tos S/A - Bradesco (Adv. José Paulo Duarte de Azevedo) e Rcda: 
Edna Ernesto (Adv. João José Sady) .

RR-6280/85 - TRT da 2$ Região. Rcte: Transformadores União Ltda 
(Adv. Antonio Carlos Bizarro) e Rcda: Maria Angela Rodrigues de 
Queiroz (Adv. Alino da Costa Monteiro). ,

RR-6330/85 - TRT da 29 Região. Rcte: Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo (Adv. Gilda 
Parreira) e Rcdos: Maria de Lourdes Gonçalves de Souza e Outros 
(Adv. S. Riedel de Figueiredo).

RR-6418/85 - TRT da 19 Região. Rcte: Cícero Joaquim da Silva 
(Adv. Acãcio Caldeira) e Rcda: Geoteste Ltda.

RR-6465/85 - TRT da 29 Região. Rctes: Mauro Taveira e Banco do 
Brasil S/A (Adv. Antonio Lopes Noleto e Jonas da Costa Matos) e 
Rcdos: Os Mesmos.

RR-6643/85 - TRT da 49 Região. Rcte: Cia. Estadual de Energia E 
letrica - CEEE (Adv. Maria Virgínia Schilling) e Rcdo: Hildo 
Postingher (Adv. Alino da Costa Monteiro).

RR-6667/85 - TRT da 29 Região. Rcte: Vigorelli do Brasil S/A Co 
mercio e Indústria (Adv. Laércio Monteiro Dias) e Red»: Jose 
Cordeiro Filho (Adv. Ulisses Riedel de Resende).

RR-6686/85 - TRT da 39 Região. Rcte: Construtora Mendes Júnior 
S/A (Adv. Henrique Cesar Mourão) e Rcdos: Luiz Carlos Gomes Jun 
queira e Mendes Junior International Company (Adv. Paulo Emílio 
Ribeiro de Vilhena).

RR-6764/85 - TRT da 29 Região. Rctes: Eliana Rodrigues Carlessi 
e Outros (Adv. Antonio Lopes Noleto) e Rcdo: Hospital das Clíni 
cas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo (Adv. 
João Carlos Pennesi) .

RR-7851/85 - TRT da 29 Região. Rcte: Antonio Cambraia de Alcân­
tara (Adv. Alino da Costa Monteiro) e Rcdas: Construtora Mendes 
Junior S/A e Outra (Adv. Pedro Ivan de Rezende).

RELATOR: SR. MINISTRO RANOR BARBOSA
REVISOR: SR. MINISTRO MENDES CAVALEIRO

RR-1685/85 - TRT da 19 Região. Rcte: Lojas Brasileiras S/A(Adv. 
lolando Pinho) e Rcda: Normélia Malet de Souza Marques(Adv. Neu 
da Marques Pery de Linde).

RR-3648/85 - TRT da 109 Região. Rcte: Fundação Educacional do 
Distrito Federal (Adv. Pedro Coelho Ribeiro) e Rcdo: Wilton Mei 
relles Ruas (Adv. Nadya Diniz Fontes) .

RR-5914/85 - TRT da 19 Região. Rctes: Cia. de Cigarros Souza 
Cruz e Altinéa Borges Berçot e Outras (Advs. Ricardo-Jorge Mel­
lo e Alino da Costa Monteiro) e Rcdos: Os Mesmos.

RR-6563/85 -TRT da 29 Região. Rcte: Ismar Mosciaro Gomes (Adv. 
José Torres das Neves) e Rcdo: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A - Bradesco (Adv. José Paulo Duarte de Azevedo).

RR-6636/85 - TRT da 49 Região. Rcte: João Ademar de Campos Ram- 
bor (Adv. José Nascimento da Silva Filho) e Rcda: M. Roscoe 
S/A - Engenharia, Indústria e Comércio (Adv. Fátima Ricciar- 
di) .

RR-6694/85 - TRT da 3a.Região. Rectes: Juval Gonçalves de Mendon 
ça e Economia Crédito Imobiliário S/A - ECONOMISA (Advs: Josê 
Torres das Neves e Itália Maria Viglioni ) e Recdos: Os mesmos.

RR-6738/85 - TRT da 5a. Região. Recte: Concic Engenharia S/A 
(Aav:Sêrgio Novais Dias) e Recdos: João Nilton Moreira de Jesus 
e Outros (Adv: Antônio José dos Santos).

RR-6752/85 - TRT da 2a. Região.Recte: Banco Brasileiro de Descon 
tos S/A ^-BRADESCO (Adv: Jose Geraldo Vieira) e Recdo: Antonio T 
Godek (Adv: Francisco José Fernandes Cruz).

RR-6765/85 -TRT da 2a. Região. Recte: Maria do Carmo Pacífico ' 
(Adv: José Torres das Neves) e Recdo: Banco Itaú S/A (Adv: Neli 
Barbuy Cunha Monacci).

RR-6780/85 - TRT da 2a.Região. Recte: Casa Anglo Brasileira S/A 
Modas Confecções e Bazar (Adv: Paulo Cesar Gontijo) e Recdo:Luiz 
Donato (Adv: Hiroschi Hirakawa).

RR-679S/85 - TRT da 6a. Região. Recte:Usina Catende S/A (Adv:Hê
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lio Luiz F. Galvão) e Recdo: Luiz Joaquim de Gois (Adv: Floria- 
no Gonçalves de Lima).

RR-6809/85 - TRT da la. Região.Recte: Humberto Anthero de Mede_i 
ros(Adv: José Torres das Neves) e Recdo: Banco Boavista S/A(Adv: 
Ursulino Santos Filho).

RR-6842/85 - TRT da 2a. Região. Recte: Marcos Antonio Ferreira ' 
Santos (Adv: José Torres das Neves) e Recdo: Banco Safra S/A 
(Adv: Lucy de Arruda Camargo).

RR-68 86/8 5 - TRT da la. Região.Recte: Genêsio Alves de Lima 
7 Adv: José Torres das Neves) e Recda: Sul América Bandeirante 
Seguros S/A (Adv: Fernando Neves da Silva).

RR-6919/85 - TRT da 2a. Região.Recte: Cia. Municipal de Transpor 
tes Coletivos - CMTC (Adv: Icléo Toledo Lapa) e Recdo: Cláudio T 
de Barros Pereira (Adv: Dilmar Maria Toledo).

RR-6933/85 - TRT da 2a.Região. Recte: Mauro Dainese (Adv: Alino 
da Costa Monteiro) e Recda: Laminação Campineira de Ferro e Aço 
Ltda (Adv: Celso Fantini).

RR-6949/85 - TRT da 3a. Região. Recte: S/A - Estado de Minas 
(Adv: José Alberto Couto Maciel) e Recdo: Rodney Madureira(Adv: 
Itália Maria Viglioni).

RR-6965/851’ - TRT da 4a. Região. Recte: Maria Elsa Essig de Oli- 
veira (Adv: Vera Lúcia Kolling) e Recdo: Caliendo Metalúrgica ' 
e Gravações Ltda (Adv: Jacson R. Abs da Cruz).

RR-7105/85 - TRT da 4a. Região.Recte: Ivo Ferrão (Adv: Nelson 
J. M. Ribas) e Recda: Tenenge - Técnica Nacional de Engenharia 
S/A (Adv: Maria de Fátima Zachia Paludo) .

RR-8245/8S - TRT da 4a. Região.Rectes: Banco do Brasil S/A e 
Waldyr do Carmo Kraemer (Advs: Floriano Rodrigues Guterres e Jo 
sé Torres das Neves) e Recdos: Os mesmos.

RELATOR: SR. MINISTRO MENDES CAVALEIRO
REVISOR: SR. MINISTRO NORBErTQ SILVEIRA DE SOUZA

RR-1795/8S - TRT da 3a.Região.Rectes: Haefely-er Equipamentos E- 
letricos de alta tensão Ltda e Geraldo Albino de Araújo(Advs.Ru­
bens Godinho Damasceno e Márcio Augusto Santiago) e Recdos: Os 
mesmos.

RR-3649/85 - TRT da 10a. Região.Recte: Banco Brasileiro de Des - 
contos S/A - BRADESCO (Adv: Lino Alberto de Castro) e Recda:Cir- 
lene Barcelos Moreira ( Adv: Otonil Mesquita Carneiro).

RR-6081/85 - TRT da 4a. Região.Recte: João Carlos Moreira Alves 
TÃdvã Fernando K. da Fonseca) e Recda: Massa Liquidanda - Cia. 
Riograndense de Seguros (Adv: Walter Torres).

RR-6580/85 - TRT da 2a. Região.Recte: Luiz Antonio Ferreira(Adv: 
Eduardo do Vale Barbosa) e Recda: Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos CMTC (Adv: Icléo Toledo Lapa).

RR-6637/85 - TRT da 4a. Região. Recte: Cezar Renato Reis de 
éouza (Adv: Maria de Lourdes Dornelles Marcolin)' e Recda: Sertep 
S/A - Engenharia e Montagem (Adv: Cristiane Kraemer Gehlen).

RR-6696/85 - TRT da 4a.Região.Recte : Paulino Teles Ferreira(Adv: 
Renato Wendling) e Recdo: M. Roscoe S/A - Engenharia, Indústria 
e Comércio (Adv: Fátima Ricciardi).

RR-6739/85 - TRT da 5a.Região. Recte: Petróleo Brasileiro S/A 
PETROBRAS (Advs: Cláudio Penna Fernandes e Ruy Caldas Pereira ) 
e Recda: Maria da Luz Silva Santos (Adv: Ulisses Riedel de Resen 
de) .

RR-6766/85 - TRT da 2a. Região. Recte: Cia. Eletroquímica Pauli^ 
t"ã (Adv: Luis Carlos de Camargo) e Recdos: Marino Paltrinieri e 
Outro (Adv: José Aparecido Marcussi).

RR-6781/85 - TRT da 2a. Região. Recte: Indústria de Papel Leon 
Peffer S/A (Adv: J. Granadeiro Guimarães ) e Recdo: José Ribei­
ro de Souza (Adv: Alino da Costa Monteiro).

RR-6791/85 - TRT da 3a.Região. Rectes: Mendes Júnior Internatio 
nal Company e Construtora Mendes Júnior S/A (Adv: Paulo CesarT 
de M. Andrade e Henrique C. Mourão) e Recdo: Cícero dos Santos,! 
Ferreira (Adv: Ernani Luiz Silva de Castro).

RR-6796/85 - TRT da 6a.Região. Recte: Cia. Açucareira de Goiana 
(Adv: Joaquim José Barros Dias) e Recdo: Severino Tomé da Silva 
(Adv: Eduardo Jorge Griz).

RR-6810/85 - TRT da la. Região.Rectes: Unibanco-União de Bancos 
Brasileiro S/A e Outros (Advs: José Alberto Couto Maciel e Pau­
lo Cesar Gontijo) e Rççdo: Custódio Barcellos (Adv: José Luiz 
Ribeiro de Aguiar). »
RR-6843/85 - TRT da 2a.legião.Recte: Lafit - Ind. e Comércio 
Ltda (Adv: Renê Ferrari) e Recda: Neide Fiori Cardoso (Adv: Aris 
theu Del Nery).

RR-6887/85 - TRT da la. Região. Recte: Valdecy Clemente de Sou­
za (Adv: João Batista Brito Pereira) e Recdo: Mentech S/A (Adv: 
Marco Antonio Oliva).

RR-6920/8S - TRT da 2a. Região. Recte: Vicenzo Ricca (Adv: Ade- 
Tkidé de Leonardo) e Recda: Ceil - Comercial Exportadora Induí; 
trial Ltda (Adv: Andréa Tãrsia Duarte)..

RR-6934/85 - TRT da 2a. Região. Recte: Construtora de Distila - 
rias' bedini S/A (Adv: José Ubirajara Peluso) e Recdo: Durvalino 
Galloni (Adv: Cláudio Curi).
RR-6952/85 - TRT da 49 Região. Rcte: Nilo Schutz (Adv. Nadir Jo 
sé Ascoli) e Rcda: Montreal Engenharia S/A (Adv. Maria de Fáti­
ma Záchia Paludo).

RR—6966/85 - TRT da 49 Região. Rcte: Ornato Eyanir Pepeir^fAdv. 
Alino da Costa Monteiro) e Rcda: Clemente Cifali S/A Máquinas 
Rodoviárias (Adv. Leni Giacomini) .

RR-7107/85 - TRT da 49 Região. Rcte: Derli José Nobre (Adv. Ve­
ra Lucia Kolling) e Rcda: Siderúrgica Riograndense S/A (Adv. Enio 
Antonio Cheviche Coelho).

RR-8342/85 - TRT da 49 Região. Rctes: Banco do Brasil S/A e Da­
niel Magalhães Borda (Advs. Floriano Rodrigues Guterres e Maria 
Lucia Vitorino Borba) e Rcdos: Os Mesmos.

RELATOR - SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA
REVISOR - SR. MINISTRO GUIMARÃES FALCÃO

RR-1684/85 - TRT da 19 Região. Rcte: Antenor Francisco do Vai 
(Adv. Paulo Cesar Costeira) e Rcda: Fundação Leão XIII (Adv. Mau 
ro Barcellos Filho).

RR-3647/85 - TRT da 109 Região. Rcte: S/A Correio Braziliense 
(Adv. Jose Alberto Couto Maciel) e Rcdos: Maria Regina Kucera e
Outros.

RR-5895/85 - TRT da 69 Região. Rctes: Alexina Lins Crespo de Pau 
la e Fundação Centro Educativo de Comunicação Social do Nordes- 
te-CECOSNE (Advs. Paulo Azevedo e Valdir José S. de Carvalho) e 
Rcdos: Os Mesmos.

RR-6562/85 - TRT da 29 Região. Rcte: Cia. Industrial e Agrícola 
Ometto (Adv. Nelson Sénio Freire) e Rcda: Maria de Lourdes(Adv. 
Sara Perel Steinberg).

RR—6635/85 - TRT da 19 Região. Rcte: Estado do Rio de Janeiro 
(Adv. Wilson Jorge Diab) e Rcdos: Ruy Bittencourt Ferreira e Ou 
tros (Adv. Walter Sztajnberg) .

■RR-6693/85 - TRT da 39 Região. Rcte: Octávio Machado CoutolAdv.' 
José Torres das Neves) e Rcdo: Banco Real S/A (Adv. Moacir Bel­
chior) .

RR-6710/85 - TRT da 69 Região. Rcte: Usina São José S/A (Adv. 
Valdir José Silva de Carvalho) e Rcdo: Severino Cassiano de An 
drade (Adv. Francisco Gomes da Silva Neto).

RR-6732/85 - TRT da 109 Região. Rcte: Fundação Nacional do ín­
dio - Funai (Adv. Julio Augusto Sousa Camacho Crespo) e Rcdo: 
José Marinho dos Santos Neto (Adv. Maria Dionne de Araújo Feli­
pe) .

RR-6751/85 - TRT da 29 Região. Rcte: Aurora Serviços Sociedade 
Civil (Adv. Mauro Russo) e Rcdo: Iraci Alves Pereira Lima (Adv. 
José Ortiz).

RR-6779/85 - TRT da 29 Região. Rcte: Pirelli S/A Cia. Industrial 
Brasileira (Adv. Bruno Arciero Júnior) e Rcdo: Nelson Alves da 
Silva (Adv. Alino da Costa Monteiro).

RR—6794/85 - TRT da 39 Região. Rcte: Pedro Soriano de Oliveira 
(Adv. Geraldo Inocêncio de Souza) e Rcda: Mannesmann S/A (Adv.
Alaor Satuf Rezende).

RR-6808/85 - TRT da 89 Região. Rcte: Petróleo Brasileiro S/A - 
Petrobras (Advs. Cláudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira) 
e Rcdos: Fernando Coelho Chagas e Outros (Adv. Joaquim Lopes de 
Vasconcelos) .

RR-6840/85 - TRT da 29 Região. Rcte: Solange dos Reis (Adv. Mari^ 
sa Rossi) e Rcda: Midway Magazine Ltda (Ádv. Antonio Carlos Ne­
ves) .

RR-6885/85 - TRT da 19 Região. Rcte: Canto do Rio Foot-Ball Club 
(Adv. Paulo Leal Netto Machado) e Rcdo: Roberto Carlos Vani(Adv. 
Aura Magalhães Freitas).

RR-6918/85 — TRT da 29 Região. Rcte:Serviço Social da Indústria 
da Construção e do Mobiliário do Estado de São Paulo - Seconci 
(Adv. Hugo Gueiros Bernardes) e Rcda: Écisol - Engenharia e Co­
mércio Ltda (Adv. Paulo Roberto Araújo Franco).

RR-6932/85 - TRT da 29 Região. Rcte: Lázaro Luiz Matrogiani(Adv. 
Antonio Lopes Noleto) e Rcda: Metalgráfica Giorgi S/A (Adv. Luiz 
Sesmilo Koasne).

RR—6948/85 - TRT da 39 Região. Rctes: Ceres dos Anjos Machado e 
Fundaçao das Pioneiras Sociais (Hospital Sarah Kubitschek)(Advs. 
Bolívar Viegas Peixoto e Gustavo Alberto Rochã de Azevedo Branco) 
e Rcdos: Os Mesmos.

RR-6964/85 - TRT da 49 Região. Rcte: Adão Neri Bock (Adv. Luis 
Henrique Nicotti) e Rcda: Viação Canoense S/A (Adv. Ana Cristina 
Dini Guimarães) .

RR-7090/85 - TRT da 59 Região. Rctes: Fundação Legião Brasileira 
de Assistência - LBA e União Federal (Advs. José Alberto Couto 
Maciel e Hugo G. de Almeida) e Rcdos: Elie-zer Audiface de Carva­
lho Freire e Outros (Adv. Luiz Humberto Agle).
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RR-7815/85 - TRT da 2? Região. Rcte: Banco do Brasil S/A (Adv. 
Antonio Balsalobre Leiva) e Rcdo: Antonio José Izabel (Adv. Anto 
nio Lopes Noleto).

Brasília, 27 de fevereiro de 1986.

MARIO DE A. M. PIMENTEL JUNIOR 
Secretário da 3? Turma


